
EDITAL Nº 01/21 - EDITAL PARA ESCOLHA DAS/DOS
REPRESENTANTES  DISCENTES DO COLEGIADO DO CURSO DE

DIREITO UFJ

O Centro Acadêmico Washington Moragas, entidade representativa das/dos estudantes do
curso de Direito da Universidade Federal de Jataí, representado por suas/seus coordenadoras/es,
no uso de suas atribuições legais, conforme disposto no Estatuto Social da entidade, torna público
o edital que estabelece as normas para a eleição das/dos representantes discentes e suas/seus
suplentes do Colegiado do curso de Direito.

Para tanto, segue o calendário para o processo eleitoral:

Atividade Data

Data de publicação do edital 07/06/2021
(segunda-feira)

Abrir prazo para inscrições das chapas. 07/06/2021 a
10/06/2021 (04 dias)

Período de análise das inscrições (deferimento e indeferimento) e
postagem da decisão

11/06/2021 (sexta-feira)

Prazo para interposição de recurso 12/06/2021 (sábado)

Prazo para análise dos recursos e postagem da decisão 13/06/2021 (domingo)

Homologação das inscrições 14/06/2021
(segunda-feira)

Período da campanha eleitoral 15/06/2021 a
29/06/2021 (15 dias
corridos - 10 úteis para
usar SIGEleições)

Votação 30/06/2021
(quarta-feira)
08h às 17h

Apuração dos votos e publicação do resultado final 01/07/2021
(quinta-feira)

Recurso do resultado final das votações 02/07/2021 (sexta-feira)

Período de análise de recursos 03/07/2021 (sábado)



Homologação do resultado final 04/07/2021 (domingo)

1. COMISSÃO ELEITORAL

1.1 A comissão eleitoral será composta por representantes do corpo docente e discente do
Curso de Direito da Universidade Federal de Jataí, sendo vedada a candidatura das/dos
mesmas/os.

2. DAS ATRIBUIÇÕES DAS/OS REPRESENTANTES DISCENTES

2.1 As/os representantes discentes devem comparecer a todas as reuniões de colegiados do
curso, de forma remota enquanto durar a pandemia do covid-19, com direito de voz e voto sobre
os assuntos discutidos e remeter às/aos demais discentes do curso o que foi decidido nas reuniões,
bem como levar para as reuniões, dúvidas, sugestões, reclamações e requerimentos dos demais
discentes do curso.

2.2 As/os representantes discentes deverão cumprir os princípios da administração pública
enquanto ocuparem os respectivos cargos para os quais foram eleitas/os.

3. DAS VAGAS

3.1 As vagas da representação discente serão discriminadas da seguinte maneira:

a) 01 (uma) vaga para representante discente e sua suplente, sendo ambas do
gênero feminino.

b) 01 (uma) vaga para representante discente e seu suplente, sendo ambos do
gênero masculino.

4. DAS INSCRIÇÕES

4.1 A candidatura à representação discente e suplente será feita mediante inscrição de
chapa em formulário eletrônico próprio disponibilizado pela Comissão Eleitoral no período de
07/06/2021 a 10/06/2021.

4.2 As inscrições serão feitas via formulário eletrônico através do link:
https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSdV4em6wNOHKWHpDC7jrfwGCEGTi-jfGJ6dP8j
_pJHw7f9Pug/viewform?usp=sf_link. Dessa maneira, as/os candidatas/os deverão enviar seus
dados conforme disposto pelo item 4.3 deste edital. Toda a candidatura e a votação ocorrerão
excepcionalmente de forma remota em razão da pandemia do COVID-19. Todas as dúvidas a
respeito do processo eleitoral serão dirimidas pelo e-mail da Comissão Eleitoral
(coeleitoraldireitoufj2021@gmail.com).

4.3 As/os candidatas/os e suas/seus suplentes deverão preencher formulário eletrônico
com os seguintes dados:



a) Nome e Descrição da Chapa;
b) Nome completo;
c) Data de nascimento;
d) Número de matrícula;
e) Número de CPF;
f) Telefone;
g) Comprovante de matrícula atualizado;
h) Foto da/do candidata e de sua/seu suplente (foto de rosto, de frente, no formato

JPEG, com resolução recomendada de 500 x 300 pixels).

4.4 A Comissão Eleitoral analisará as inscrições e declarará o deferimento ou
indeferimento dos registros de candidatura no dia 13 de junho de 2021, e o resultado será
publicado no site da faculdade de direito (Jatai Direito (ufg.br)) e no instagram do CA
(https://www.instagram.com/cawmoragas/?hl=pt-br), além de enviado via e-mail à atual
representação discente e a todas/os discentes do curso de Direito.

4.5 Do ato de deferimento ou indeferimento das candidaturas, caberá recurso à Comissão
Eleitoral. Os trâmites para interposição de recurso e impugnações às candidaturas serão os
seguintes:

a) Os recursos e as impugnações às candidaturas de terceiros deverão ser
apresentados no prazo máximo de 24 horas, a contar da publicação do resultado dos
registros de candidaturas.

b) Havendo impugnação de candidatura, a/o impugnada/o terá prazo de 24 horas, a
partir da notificação sobre a impugnação, para se manifestar.

c) A Comissão Eleitoral deverá julgar os recursos e as impugnações no prazo de 24
horas.

4.6 Não havendo inscrições para a vaga a ser preenchida por um dos gêneros,
organizar-se- á a eleição da seguinte forma:

a) A eleição prosseguirá relativa à vaga preenchida de acordo com os critérios
deste  edital.

b) Para a vaga remanescente será realizada nova eleição após prazo de 07 (sete)
dias  corridos posteriores ao término da primeira eleição.

4.7 Em casos de deferimento de impugnação, renúncia ou falecimento de candidata/o e
ausência de outra/o candidato inscrita/o, após o vencimento de inscrição, abrir-se-á novo prazo
para registro de  candidaturas, sujeito aos mesmos procedimentos acima mencionados.

4.8 Após a inscrição ser cadastrada no sistema SIGELEIÇÃO da UFJ, a/o Presidente da
Comissão Eleitoral da respectiva eleição deverá acessar o sistema SIGELEIÇÃO a fim de
proceder com a validação desta dentro do sistema. Neste trâmite é necessário que a/o candidata/o
valide, gere e guarde o arquivo (chave) de segurança de habilitação da eleição. Esse arquivo será
necessário também para a apuração/homologação oficial da eleição com chave de segurança. Caso
a/o candidata/o não valide o arquivo na forma indicada, será automaticamente desclassificada/o.

5. DO MANDATO



5.1 O mandato das/dos representantes discentes do colegiado do Curso de Direito UFJ
será de 01 (um) ano letivo (dois semestres do calendário da instituição), sendo permitida uma
única reeleição por igual período.

5.2 Na hipótese de a/o suplente assumir o cargo de representante, convocar-se-á um
suplente  provisório nas seguintes condições:

a) se esta/este não for representante discente em outro órgão colegiado.
b) se esta/este for aprovada/o, em reunião, por unanimidade, pelos 05 (cinco)

representantes discentes de sala das 05 (cinco) turmas. Caso não ocorra a aprovação:
b.1) os 05 (cinco) representantes, por unanimidade, deverão justificar a

negativa, e indicar o suplente provisório.
c) o período de atividades da/do suplente provisório se extinguirá com o retorno

da/do representante discente titular do cargo.

5.3 Enquanto vigorar o mandato de representante discente do colegiado do curso de
Direito da UFJ, a/o ocupante está expressamente proibido de ocupar outro cargo de
representação na Universidade Federal de Jataí, nos seguintes órgãos:

a) Conselho Gestor, Conselho Universitário ou órgão dessa natureza;
b) Unidade Acadêmica Especial ou Unidade Acadêmica;
c) Diretório Central dos Estudantes (DCE), Centro Acadêmico (CA) ou Diretório

Acadêmico (DA) de curso.

5.4 Em caso de renúncia da vaga de representante discente, assumirá a/o suplente da
respectiva chapa, tornando-se, definitivamente, nova/novo titular da vaga.

5.5 Em caso de renúncia da vaga de representante discente por ambos os ocupantes,
abrir-se-á novas eleições no prazo de 30 (trinta) dias contados a partir da renúncia.

6. DO PROCESSO ELEITORAL

6.1 A votação para as/os representantes discentes do colegiado do curso de direito dar-se-á
no dia 30 de junho de 2021, das 08h às 17h.

6.2 Em decorrência da pandemia do COVID-19, a votação ocorrerá integralmente de
forma remota, e realizar-se-á via SIGEleição/UFG, no endereço eletrônico: SIGEleição - Sistema
Integrado de Gestão de Eleições (ufg.br).

6.3 O tutorial para votação pelo sistema SIGEleição/UFG está disponível no endereço:
https://portalsig.ufg.br/p/20415-sigeleicao-como-votar.

6.4 A Comissão supervisionará virtualmente o andamento das eleições e se manterá à
disposição pelo e-mail: coeleitoraldireitoufj2021@gmail.com.

6.5 O encerramento da votação será no horário previsto. Tendo todas/os votado, será



lavrada a ata circunstanciada, onde deverá constar o número de votos recebidos no
SIGEleição/UFG.

6.6 Imediatamente após o fim da eleição, a Comissão Eleitoral se reunirá para validar o
resultado das votações, em reunião gravada remotamente.

7. DO VOTO

7.1 O Colégio Eleitoral para eleição dos representantes discentes é formado pela totalidade
de discentes regularmente matriculados no Curso, portanto, vedadas as participações de
ex-alunas/os e/ou alunas/os com matrícula trancada.

7.2 Na votação, a/o eleitora/o, obrigatoriamente, deverá se identificar.

7.3 Durante o preenchimento da cédula de votação realizado pelo sistema
SIGEleição/UFG , o/a eleitor/a poderá escolher 02 (duas/dois) representantes, sendo que um voto
deverá dirigir-se aos candidatos a representantes discentes do gênero masculino e outro
direcionado às candidatas a representantes discentes do gênero feminino, sendo vedado o voto
em 2 (duas/dois) representantes do mesmo gênero.

7.4 A Comissão Eleitoral não se responsabiliza por votos de última hora que não puderem
ser submetidos devido a problemas técnicos, congestionamento do site ou outros fatores que se
demonstrem fora do controle da Comissão.

8. DA CAMPANHA

8.1 A campanha eleitoral poderá ser iniciada após aceitação e registro da Comissão
Eleitoral, no dia 15 de junho 2021; incluindo reuniões, discussões, explanações, debates com
outros candidatos e outros meios legais à disposição, desde que respeitadas as devidas medidas de
segurança e prevenção que o período de pandemia do COVID-19 requer.

8.2 As/os candidatas/os poderão dispor dos meios de propaganda já existentes.

8.3 A campanha eleitoral será encerrada às 23h59min do dia 29 de junho de 2021.

9. DA APURAÇÃO DOS VOTOS

9.1 No dia posterior ao encerramento da votação, 1º de julho de 2021, realizar-se-á a
apuração dos votos pelas/os membras/os da Comissão Eleitoral, por meio do próprio sistema
SIGEleição/UFG. A apuração será realizada em sala online aberta a todas/os no link:
https://meet.google.com/gnn-tgid-hjo. O resultado terá imediata divulgação para o alunado e para
o colegiado, em todas as plataformas disponíveis.

9.2 No caso de haver uma/um única/o representante inscrita/o, a/o mesma/o será
considerada/o eleita/o se obtiver cinquenta por cento mais um voto (50% + 1 voto) do total dos
votos válidos. Os votos em branco não serão considerados.



9.3 Considerar-se-ão candidatos únicos quando houver apenas uma/um representante
inscrita/o e homologada/o pela Comissão Eleitoral.

9.4 Será eleito o candidato do gênero masculino e será eleita a candidata do gênero
feminino que obtiverem o maior número de votos.

a) Em caso de empate entre duas/dois candidatas/os, serão utilizados os
seguintes critérios de desempate, referentes à/ao candidata/o titular da chapa, na seguinte
ordem:

a.1) Maior tempo de ingresso no curso;
b.1) Maior idade.

9.5 A publicação do resultado oficial será feita de forma remota pela Comissão Eleitoral.

10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

10.1 As/os candidatas/os poderão credenciar junto à Comissão Eleitoral 01 (um) fiscal de
para apuração.

10.3 Após a publicação do resultado da eleição, qualquer candidata/o poderá recorrer, no
prazo de 24 horas, à Comissão Eleitoral, que também terá 24 horas para julgar os recursos.

10.4 As/os eleitoras/eleitores não receberão nenhuma remuneração pelas atividades
exercidas no  Colegiado do Curso de Direito da UFJ.

10.5 Os casos omissos serão apreciados e resolvidos pela Comissão Eleitoral
(coeleitoraldireitoufj2021@gmail.com), observados este Edital e as normas vigentes na UFJ.

10.6 Este edital entra em vigor na data de sua publicação.

Jataí, 07 de junho de 2021.

Comissão Eleitoral 2021

Diogo Simões Jacinto

Felipe de Oliveira Cintra Farias

João Víctor Moura Machieli

Prof.ª Mariane Oliveira
Junqueira


